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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2016
(Do Sr. Walter Alves)
Altera a Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, para obrigar agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que prestem serviços bancários, a instalarem biombos individualizados no atendimento aos consumidores. 
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, que “dispõe sobre os serviços postais”, para impor às agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, próprias ou franqueadas, que atuem como correspondentes na prestação de serviços bancários básicos em todo o território nacional, a instalação de biombos individuais no atendimento aos consumidores.
Art. 2º A Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, passa a vigorar acrescida do artigo 24-A, com a seguinte redação: 

“Art. 24-A As agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT próprias ou franqueadas, que atuem como correspondentes na prestação de serviços bancários básicos em todo o território nacional, ficam obrigadas a instalarem biombos individualizados no atendimento aos consumidores. 
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput implica multa de R$ 10.000,00 ao infrator.” (NR)
Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial.
JUSTIFICAÇÃO
O processo de interiorização das agências bancárias traz cada vez mais comodidade aos moradores locais, além de propiciar benefícios econômicos que auxiliam o desenvolvimento de cidades do interior do Brasil. Nesse cenário, um dos maiores propulsores da interiorização é o Banco Postal, que possibilita que agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT possa atuar como correspondente na prestação de serviços bancários básicos em todo o território nacional. O objetivo é levar os serviços à população desprovida de atendimento bancário e proporcionar acesso ao Sistema Financeiro.
No entanto, o desenvolvimento econômico dessas localidades acaba por atrair também criminosos, que vislumbram em tais agências postais um alvo fácil para atividades ilícitas. Um dos crimes mais comuns é o de roubo, perpetrado por sujeitos que, após observarem as vítimas nos caixas de atendimento, seja para sacar algum valor, seja para receber determinado pagamento, as seguem e perseguem para consumar o crime.

Dessa forma, cabe ao Poder Público atuar para inibir e dificultar a prática criminosa, concretizando o direito fundamental à segurança, conforme disposto nos art. 5º e 6º da Constituição Federal. Para isso, o presente projeto de lei propõe a instalação de biombos individualizados nos locais de atendimento ao consumidor, de modo a obstaculizar o campo de visão do criminoso, e reduzir, portanto, a potencialidade danosa da ação delitiva. Essa obrigação dificultará ações criminosas, uma vez que os bandidos não conseguirão, com facilidade, visualizar o que os clientes estão a fazer nos pontos de atendimento das agências. 
Reconhecemos que a medida acarretará custos adicionais, mas avaliamos que o direito à vida humana e ao patrimônio representam valores essenciais a serem protegidos pelo Estado de Direito. Determinamos, ainda, a aplicação de multa para o não cumprimento da obrigação, e damos um prazo razoável, de 180 dias, para a instalação dos biombos.         

Diante do exposto, elaboramos o presente projeto com o objetivo de preservar com maior eficácia a vida e o patrimônio dos consumidores e reduzir a potencialidade de atos delitivos perpetrados em agências de correspondentes bancários da ECT, criando-se ambiente de segurança pública mais propício à continuidade dos investimentos e do desenvolvimento econômico de localidades menores. 

Considerando a importância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Pares para a discussão e aprovação desta iniciativa.
Sala das Sessões, em         de                         de 2016.
Deputado Walter Alves
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